
ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA DE SAÚDE 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N.° 10.520/2002, de 17/07/2002, DEC ' e O FEDERAL N.° 10.02412019, de 
20/09/2019, subsidiariamente à Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e onsolidada (com as alterações da Lei 
n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98), Lei n.° 123/2006, de 14/12/2006, Lei n.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas 
alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e sua posteriores alterações e legislação 
complementar em vigor. 

PREÂMBULO 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Cascavel, designado pela Po 
2019 torna público para conhecimento de todos os interessados que até as 09:00 
DE JULHO DE 2020, fará realizar em sessão pública através do endereço eletrô 
Identificado no link especifico, por meio de comunicação via internet, dará inic 
abertura das Propostas de Preços, formalização de lances e documentos de Habili 
ELETRÔNICO N° 01.03.07.2020 - PE, identificado abaixo, mediante as condi 
seus anexos. 

ria n° 848/2019 de 23 de setembro de 
(Nove) (Horário de Brasília) do dia 22 
'co www.licitacoes-e.com.br  - Acesso 

o aos procedimentos de recebimento e 
ação da licitação modalidade PREGÃO 
-es estabelecidas no presente Edital e 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, AD 	TINDO-SE O FORMATO DE 
COOPERATIVA, PARA ATEN R AS NECESSIDADES 
COMPLEMENTARES DE SERVIÇO E ECIALIZADO EM SAÚDE DE 
INTERESSE DO MUNICÍPIO DE CA CAVEL - CEARÁ, CONFORME 
PROJETO BASICOffERMO DE REFEREN IA EM ANEXO DO EDITAL. 

TIPO: MENOR PREÇO 
CRITÉRIO 	 DE.... 
JULGAMENTO: mENOR VALOR POR LOTE 

ESPÉCIE: PREGÃO ELETRÔNICO 1- 
SECRETARIAS/ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SECRETARIA DE SAÚDE í 

ENDEREÇO ELETRÔNICO www.licitacoes-e.com.br  - Acesso Identificad no link especifico 
CADASTRAMENTO DAS 
PROPOSTAS: 

Início: 10/07/2020 às 171100min (Horário de 
Término: 22/07/2020 às 09h0Omin (Horário d 

lha) 
Brasília) 

ABERTURA 	 DAS 
PROPOSTAS: 

Início: 22/07/2020 às 09h15min (Horário de asília) 

INICIO DA SESSÃO DE 
(DISPUTA DE LANCES 

Início: 22/07/2020 às 10h00min (Horário de *asila) 

DEFINIÇÕES GERAIS:  
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mes os significados: 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da s ação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste e tal, do vencedor da fase de proposta de 
preços; 
4. ADJUDICATÁRIA.: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adju ficado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: O Município de Cascavel, através do(s) órgão(s) co petente(s) que é(são) signatário(s) do 
instrumento contratual; 
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licit4ção, e é signatária do Contrato com a 
Administração Pública; 
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7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de Cascavel, que é o órgão encarregado do 
acompanhamento e fiscalização da execução; 
8. PREGOEIRA: Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os procedimentos 
de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de 
habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes, condução dos procedimentos 
relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, 
elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, c exame e a decisão sobre recursos e o 
encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação 
e ou a contratação; 
9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no mínimo, 
02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do pregão; 
10. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora de Despesa 
do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu PROJETO BÁSICO/TERMO DE 

'4110  REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da 
Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e 
promover a celebração do Contrato e contratos; 
11. LOTE: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12. PMC: Prefeitura Municipal de Cascavel. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do Contrato. 

PARTE B — ANEXOS 
Anexo I — Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II — Modelo da Proposta de Preços; 
Anexo III — Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta do Contrato. 
1- DO OBJETO. 

1.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ADMITINDO-SE O FORMATO DE 
COOPERATIVA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES COMPLEMENTARES DE SERVIÇO 

1,41. ESPECIALIZADO EM SAÚDE DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CEARÁ. 

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO 

2.1 - Credenciamento Junto ao Banco do Brasil S.A, verificação das condiçõea de participação, abertura.  e análise das 
"propostas de preços" e "documentos de habilitação"; 
2.2 - Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciameato dos representantes presentes; 
2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial; 
2.4 - Lances entre os classificados; 
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.6 - Recursos; 
2.7 — Adjudicação. 
3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
3.1 - Quaisquer interessados na forma de Pessoa jurídica regularmente estabelecida neste Pais, cadastrados ou não no 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE e que satisfaçam a todas as condições de 
cadastramento junto a Banco do Brasil S.A., bem como, da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus 
objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto à forma 
constituição do tipo de empresa, sendo: 
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4.7.3 - Horário de expediente do Setor de Licitação: das 8h às 12h. 
4.8 — DOS ATOS E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO, DA ABER URA E ACEITABILIDADE DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS, DA ETAPA DE LANCES E RECEBIME TO DE DOCUMENTOS FÍSICOS, 
RECURSOS E DEMAIS ATOS DO PROCESSO. 
4.8.1. Os atos bem como a condução do processo se dará pela forma eletrônica, na plataforma do Banco do Brasil S.A., 
devendo todos os procedimentos ocorrerem tão somente pela ferramenta disponi el no referido sítio. 
5 — DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SERE APRESENTADOS 

5.1 — A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os d umentos de habilitação exigidos neste 
edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário m ados para abertura da sessão pública, 
quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas dos documentos de habilitação 
5.1.1 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o v lor global da proposta, já considerados e 

I inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execu ão do objeto; 
5.1.2 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, e cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edita ; 
5.1.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de i bilitação, que não emprega menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de deze eis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 
5.1.4 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno port deverá declarar, em campo próprio do 
sistema, que atende aos requisitos do art. 3° da LC n° 123/2006, para fazer jus ao beneficios previstos nessa lei. 
5.1.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilita ão, à conformidade da proposta ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a lici ante às sanções previstas neste edital. 
5.2 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico 
5.2.1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará desclass ficação da proposta, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital; 
5.2.2 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir proposta e documentos de habilitação 
anteriormente encaminhados; 
5.2.3 A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando consta ar que a avaliação da conformidade das 

	

propostas de que trata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar mais de 	dia; 
5.2.3.1 Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat, meus gens às licitantes informando a data e o 
horário previstos para o início da oferta de lances. 

igh 5.3. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita m ante consulta direta em sítios oficiais na 1.1  
‘IF  internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema) para f s de classificação de Proposta de Preços 

ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Comissão de Pregão nos prazos máximos do item 5.6 deste edital, 
obedecidas as disposições abaixo. 
5.4. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação p derão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada por cartório competente. 
5.4.1. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma ante ticação, ainda que diversas reproduções 
sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devida ente provada pelo licitante no ato da 
apresentação do documento. 
5.4.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos ma 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálo 
Propostas de Preços de preço. 
5.4.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, com 
habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresenta 
5.4.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente c 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzi 
tradutor juramentado. 
5.4.5. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validad 
por cartório competente, devendo a cada face de documento reproduzido c 
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíve 
como as de falência e concordata caso exigidas neste edital as quais não tiver 
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validade de 60 (sessenta) dias. 
5.4.6. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e 
inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Pregão. 
5.5. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste -.tem será eliminado e não participará da 
fase subsequente do processo licitatório. 
5.6. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa 
obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não 
o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
5.7. Caberá a Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem =r sanadas nos trâmites do processo, em 
atendimento ao princípio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da competitividade. 
6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS. 

40  6.1 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
6.1.1 - Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura das mesmas, consignando 
o preço Global do lote, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo cern o especificado neste edital. 
6.1.1.1 - O campo "Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério do licitante. 
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do prazo para 
recebimento. 
6.3 - A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, CONFORME 
O ANEXO II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do 
fornecedor, caracterizando o produto ou serviço proposto no campo discriminado, contemplando o LOTE cotado 
conforme a indicação do LOTE no sistema, devendo ser apenas anexado a proposta referente ao lote em destaque no 
sistema, em conformidade com o termo de referência - Anexo I do Edital, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
MENOR VALOR POR LOTE, a qual conterá: 
6.3.1- A modalidade e o número da licitação; 
6.3.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE; 
6.3.3- Prazo de execução dos serviços conforme os termos do edital; 
6.3.4- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
6.3.5- Os itens cotados, nos quantitativos e especificações demonstradas no Projeto Básico/Termo de Referência, bem 
como, com a unidade de medida consignada no edital, contendo a respectiva Masca, quando for o caso; 
6.3.6- Os valores unitários em algarismos de cada item; 

.

6.3.7 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 
6.3.8 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro. 
6.3.9. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimente dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade d e sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 5° do Decreto Federal n° 
10.024/19). 
6.3.10- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/06. Caso se enquadre nessa condição. 
6.3.10.1- verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
vvww.licitacoes-e.com.br. 
6.4 - O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas de F recos e lances. 
6.4.1 - A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com o digiosto no Anexo II — modelo de Proposta 
de Preços. 
6.5. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e 
deverão ser cotados em moeda, corrente nacional. 
6.5.1 - Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
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6.5.2 - Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os enc 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não 
valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
6.5.3 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outr 
6.5.4 - Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aq 
classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correçõe 
6.5.5 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimado 
anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito 
Propostas de Preços com valor superior aos preços máximos unitários/globais es 
6.5.6 - Na análise das Propostas de Preços de preços a Pregoeira observará o p 

•expresso em reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor 
caso. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Meno 
contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação. 
6.5.7 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do 
unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já consideranil 
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o 
registrados nestes documentos; 
6.5.8 - O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 ( 
abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei n°. 10.520/02. Caso a licitant 
o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
6.5.9 - A apresentação da Proposta de Preços de preços implica na ciência c 
anexos, em especial quanto à especificação dos serviços a serem executados e a 
julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição int 
aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93. 
6.5.10 - Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas atra 
anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro do 
qualquer adendo aos documentos entregues a Pregoeira por meio do sistema. 
6.5.11 - Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconfonnid 
7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

011,  7.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.66 
	 weeeke 

Decreto Federal n° 10.024/19, habilitar-se-ão à presente licitação mediante 
relacionados (sub itens 7.3 a 7.10), os quais serão analisados pela Pregoeira qu 
validade. 
7.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, con 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 
eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf", "doc", "xls","png" ou "jp 
arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma vvww,licit 
Obs. 1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/19) 
Obs. 2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação co 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitacão. 
7.2.1. - Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverá" 
autenticada, mesmo os documentos digitalizados, que devem retratar fiehnen 
autenticado, no prazo de 02 (dois) dias, contado a partir do 1° dia útil subsequ 
contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será 

em, quantidade solicitada, tipo, o valor 
o todas as despesas, tributos, impostos, 
objeto licitado, mesmo que não estejam 

essenta) dias consecutivos da sessão de 
não informe em sua Proposta de Preços 

ira de todos os termos do edital e seus 
condições de participação, competição, 

gral às suas disposições e à legislação 

's do sistema, inclusive quanto aos seus 
ento, nem permitido ao licitante fazer 

de com este item. 

93, alterada e consolidada c/c art. 40 do 
apresentação dos documentos abaixo 

nto a sua autenticidade e o seu prazo de 

omitantemente com os documentos de 
reço, até a data e o horário estabelecidos 
26 § 1° da Lei 10.024/2019), por meio 
", observado o limite de Mb para cada 
oes-e.com.br. 

e habilitação anteriormente inseridos no 

dementares, necessários à confirmação 
caminhá-los, em formato digital, via e- 

co ser apresentados em original ou cópia 
ie a condição do documento original ou 
ente ao envio eletrônico. Caso o licitante 
.nabilitado. 
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7.2.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma seco, ou seja, se da matriz, todos da matriz, 
se de algum a filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. 
Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 
7.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI., cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br  
7.33. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se ratando de sociedades empresárias e, no 

•caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde ereta com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 
7.3.4. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, 
acompanhado dos seguintes documentos: 
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764r:1; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),consoante art. 47 
da lei 5.764/71; 
III) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; 
V) Editais das 03 últimas assembleias gerais. 
7.3.5. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
7.3.6. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou socèdade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
7.3.7 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do Sócio(:) Administrador(es), válido na forma da 

110 lei; 
7.3.8 — Certidão específica emitida pela junta comercial com data não saperior a 30 (trinta) dias da data de 
abertura do Processo Licitatório. 
7.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto .contratual; 
7.4.3. Prova de Regularidade quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto as 
contribuições previdenciárias; 
7.4.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
7.4.5. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicílio (Geral ou ISS); 
7.4.6. Prova de Regularidade perante ao FGTS; 
7.4.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho. 
7.5- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
7.6- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será aswgurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização dia documentação e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
7.7- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, sem 
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prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou o lote/item, conforme o caso. 
7.8. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.8.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
7.8.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário — estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, 
o numero do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adudicado o objeto licitado, comprovado 
através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais d e 03 (três) meses da data de apresentação da proposta 

dei 7.8.2.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
Iller demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

7.8.3 — Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, 
acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404/76: registrados 
ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do 
Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou , ainda, em jornal de 
grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia . 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade simples 
adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, 
inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhado dos termos 
de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, assinado pelo 
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 
7.8.4 — Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.2, no mínimo: balanço patrimonial e DRE, 

di registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
7.8.5 — As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
7.8.6 — A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da lei. 
7.8.7 — Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.7 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital [Para efeito o que determina o Art. 2o do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018); 
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feita 
pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto 21° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por 
meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Fazenda. (Art. lo do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2D18). 
7.8.8 — As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
7.8.9 — A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB n° 1594) 
que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício 
social, a ser apresentado no praz que determina o art. 5 o das Instruções Normativas da RFB, bem com o que determina a 
Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatório do Ministro Valmir Campeio. Devendo vir Acompanhado 
com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
7.9. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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7.9.1 Comprovações de Capacitação Técnico-Operacional de aptidão para desempenho de atividade meio, pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, demonstrada através de ATESTADO (S) fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, SENDO ESTE(S) COM FIRMA RECONHECIDA, demonstrando que a proponente já 
fomeceu/executou materiais/serviços similares ou equivalentes, na forma do disposto no inciso II do caput do Artigo 30 
e o seu Parágrafo I°, da Lei 8.666/93. 
7.9.2 Entidades de direito público que emitir o atestado, o secretário ou servidor tem FÉ PÚBLICA no exercício de sua 
função, não necessitando ter firma reconhecida, facultado ao município fazer consulta ou diligência no sentido de 
averiguar a veracidade do atestado. 
7.9.3. Apresentar Cópia do Registro e/ou Inscrição da empresa junto ao Conselho Regional de Medicina - CRM; 
7.9.4. Apresentar Cópia do Registro e/ou Inscrição da empresa junto ao Conselho Regional de Enfermagem - COREN; 
7.9.5 As demais EMPRESAS deverão apresentar Cópia do Registro e/ou Inscrição da empresa junto ao Conselho 
Regional de Administração - CRA, que comprove sua habilitação para o exercício das atividades. Acompanhado da 
Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na data da entrega dos envelopes, 01 (um) Administrador, 
respectivamente registrados no CRA, consoante previsto no inciso I, do k°, do art. 30, da Lei n° 8.666/93. A 
comprovação de que os profissionais pertencem ao quadro permanente da Licitante dar-se-á através do Ato Constitutivo 
da empresa, devidamente atualizado, quando se tratar de sócios. Na hipótese de empregados, o vínculo empregaticio será 
comprovado mediante exibição de cópias autenticadas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), pertinente 
as folhas contendo os campos "admissão". No caso de empregados pertencente ao quadro técnico, dar-se- a através do 
contrato de prestação de serviços entre as partes. 
7.9.6. As empresas sediadas em outros estados da federação deverão apresentai conjuntamente o registro secundário da 
empresa junto ao Conselho Regional de Administração - CRA/CE. (RESOLUÇÃO NORMATIVA CFA N° 462, DE 22 
DE ABRIL DE 2015. Publicado no D.O.U. n° 84 de 06/05/2015, Seção 1 pag. 78); 
7.9.6. Declaração da licitante de disponibilidade dos seus profissionais registiados nos devidos conselhos de classes, 
considerados essenciais para o cumprimento do objeto desta licitação, mediante a apresentação de declaração formal da 
sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, conforme permissivo do § 6°do art. 3D da Lei n° 8.666/93. 
7.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.10.1. Declaração com firma reconhecida em cartório de que, em cumprimepto ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7D, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, com firma reconhecida em cartório; 
7.10.2. Declaração com firma reconhecida em cartório, expressa de integral concordância com os termos deste edital e 
seus anexos, com firma reconhecida em cartório;. 
7.103. Declaração com firma reconhecida em cartório, sob as penalidades cabíVeis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art. 32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93). 
7.10.4. Declaração (com firma reconhecida em cartório) de que a licitante tem aência sobre a forma de comunicação dos 
atos do processo; 
7.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem como 
apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
8 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS ATOS CORRELATOS. 

DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as Propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas quanto aos 
aspectos materiais e formais. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no Sistema. 
8.1.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 04 (quatro) casas decimais em seus valores unitários e com até 
02 (duas) casas decimais em seus valores globais, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.1.3. O Sistema ordenará automaticamente as Propostas classificadas pela Pregoeira e somente estas participarão da 
etapa de lances. 
8.1.4. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no MAPA DE 
PREÇOS presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço 
inferior ou igual ao limite máximo constante do MAPA DE PREÇOS. Caso não seja realizada a disputa de lances, a 
licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima 
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especificado. 
8.1.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitaite melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento da disputa. 
DA ETAPA DE LANCES 
8.2. A Pregoeira dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando, então, as licitantes poderão 
encaminhar lances. 
8.3. Para efeito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL DO ITEM. 
8.3.1. Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a proposta inicial (não identificada). Em seguida 
as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente 
informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.3.2. As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no Sistema, 
ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) licitante. 15.3. Durante a sessão pública de disputa, 

da as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos 
 lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais participantes. 
8.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", em que as licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos 10 (dez) minutos do período de duração da 
sessão pública. 
8.6. Encerrado o prazo previsto no subitem 8.5, o Sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de valor mais 
baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em 
até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.7. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, poderão as licitantes dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.8. Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.9. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, havp.rá o reinicio da etapa fechada, para que 
as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.10. Poderá a Pregoeira, auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso 
nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências cL; habilitação. 

da  8.11. No caso de desconexão entre a Pregoeira e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, o Sistema poderá 
permanecer acessível à recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
8.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, sendo reiniciada 
somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data e 
hora da reabertura da sessão. 
8.13. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
DO LICITANTE ARREMATANTE  
8.14. A Pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor preço. 
8.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira po4rá encaminhar, pelo Sistema eletrônico, 
contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.16. A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá: 
8.16.1. Anexar em campo próprio do Sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços com os 
respectivos valores readequados ao último lance ofertado, acompanhada, se for b caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.16.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verific!rá a habilitação da licitante, observado o 
disposto neste Edital. 
8.17. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da licitante, sendo convocada a 
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
8.17.1. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do ITEM inferior ao determinado no Edital. 
8.18. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
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emissão. 
8.19. O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não sendo aceitas as que contemplem 
apenas parte da execução do objeto. 
8.20. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
Caso isto ocorra, a Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto realizando arredondamentos a menor no valor cotado. 
8.21. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos, encargos sociais e todos os demais 
ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto. 
8.22. Na elaboração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no MAPA DE 
PREÇOS, presentes nos autos do processo em epígrafe, entretanto, o valor de referência da presente licitação, terá 
caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
8.23. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de empregados, a 
mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinente ao regime das cooperativas, devendo a proposta 

da apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
 8.24. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

8.25. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá 
fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 
escoimadas das causas referidas, conforme art. 48, § 3° da Lei n° 8.666/93. 
8.26. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) -.7encedor (es) do certame, será aberta a 
opção para interposição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, oportunidade em que qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com regigro da síntese das suas razões em campo 
próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 33 (três) dias corridos (que começará a 
correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.26.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, a.) final da sessão do Pregão, importará a 
preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor. 
8.26.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Cemissão de Pregão, durante o horário de 
expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer corres3ondências enviados no horário de 08 às 
12 horas, de segunda a sexta-feira. 
8.26.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão admitidos 
recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pela Licitante. 

di 8.26.4. O recurso será dirigido ao Secretário Gestor, por intermédio da Pregoeira, a qual poderá reconsiderar sua decisão 
no prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, 
a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) 
Secretário(s) Gestor(es). 
8.26.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 
8.26.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito em julgado administrativamente. 
8.26.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.26.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) Gestor(es) 
adjudicará(ão) da(s) Proposta de Preços(s) vencedora(s) e procederá(ão) a homglogará(ão) do processo, para determinar 
a contratação; 
8.26.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Comissão 
de Pregão da Prefeitura de Cascavel. 
8.27. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada_ ata circunstanciada, que mencionará os 
licitantes credenciados, as Propostas de Preços escritas e verbais sucessivos, ma ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao 
final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 
8.27.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado: 
a) à Procuradoria Geral do Município, para fins de análise e parecer; 
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b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Ata de Registro de Preços. 
8.28. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer momerto, suspender a sessão mediante motivo 
devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, faEendo constar esta decisão no sistema 
eletrônico. 
8.28.1. A Pregoeira, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Preços e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões. 
8.28.2. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível 
aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão da 
Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e 
reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes los participantes, através de mensagem 
eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

da 8.29. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços/ofertas será declarado vencedor o Licitante 
 que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço conforme definido no preâmbulo deste 
editai, cujo objeto do certame a ele será adjudicado. 
8.29.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
8.29.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro ou Secretário(s) — será feita por meio de 
divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitaçõe.0 do Banco do Brasil S.A. no "chat" de 
mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Pregão 
da Prefeitura de Cascavel, conforme disposto da Lei Orgânica do Município. 
9 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 

9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta RECEITAS DE IMPOSTO E 
TRANSFERÊNCIAS – SAÚDE, nas dotações orçamentárias: 

10 – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇAO, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIG NCIAS, REVOGAÇAO 
E ANULAÇÃO. 

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 

lo 10.1.1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, per meio eletrônico, qualquer pessoa física 
ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. 
10.1.2- A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo s-  stema e vincularão os participantes e a 
administração. 
10.2. DA IMPUGNAÇAO: 
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer pessoa por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito d e recurso. 
10.2.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá ch participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias iceis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 
10.2.3.1- A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação no sistema e 
posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de CDntas do Estado do Ceará - TCE, no sitio: 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  (Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará). 
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos 
autos do processo de licitação. 
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que impa-te em modificação dos termos do edital 
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será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das Propostas de Preços. 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 
103. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E imPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
10.3.1- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnaç&s mediante petição confeccionada em 
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
I- o endereçamento a Pregoeiro da Prefeitura de Cascavel; 
II- a identificação precisa e completa d o autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) 
se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 6.1mero do documento de identificação, 
devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura dá Cascavel, dentro do prazo editalício; 
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subStens discutidos; 
IV- o pedido, com suas especificações; 

o 10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital será 
designada nova data para a realização d o certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das Propostas de Preços. 
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
10.5- DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informàções ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo paia a resposta. 
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 
pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
10.6 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Cascavel/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 
11- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

11.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de pretos ou lance verbal seja classificado em 
primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso. 
11.2 - A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Seeretifria exibida no Preambulo deste edital. 
11.3 — O(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direitoe não homologar ou revogar o presente 41 
processo, por razões de interesse público decorrente de fato supervenient devidamente comprovado e mediante 
fundamentação escrita. 
11.4 — A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ai a, à aferição das informações prestadas 
pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede empresa para fins de verificação de que 
se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação externa e ide tificação de pessoal executando serviços 
durante o horário normal de funcionamento. 
12 - DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

12.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Caicavel/CE convocará o licitante vencedor 
para assinatura do Contrato, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que inteira este Edital. 
12.1.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereçd eletrônico válido a ser fornecido pelo 
Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
12.1.1.2 - É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente atualizados, incluindo 
endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos ido processo. 
12.1.13 - O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 12.3 será enquadrado 
será incurso no teor do art. 81 da Lei n° 8.666/93, ocasião em que será convcipado a licitante classificada em segundo 
lugar, sem prejuízo de abertura de processo administração para aplicação das penalidades cabíveis e insertas na mesma 
lei. 
12.2 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Le!gislação aplicável deverão obedecer às 
disposições elencadas no Contrato a ser celebrado ANEXO V deste edital. 
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12.3 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a 
Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, q 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Administra 
12.3.1 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora 
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Ed 
12.3.2 - Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecid 
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação fim 
mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse pá 
para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico. 
12.4 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do C 
públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do Município, até o qui 
assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos 
12.5 - O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 

Ie. no respectivo instrumento, conforme Lei Federal n.° 10.520, subsidiariamen 
alterada e consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/ 
n.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, d 
alterações e legislação complementar em vigor. 
13 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1- DAS ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE E 
SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO: A prestação dos serviços 1 
ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO, por parte da 
poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens objeto do Contrato ( 
(execução fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade admini 
financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 
13.1.1- A ORDEM DE SERVIÇO emitida conterá o serviço a ser executad 
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via f 
ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do c 
13.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ORDEM DE 
serviço no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários previst 
declarando a prestação dos serviços. 
13.1.3- O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabi 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no 
serem executados. 
13.2- DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO:  Os serviços licitados dev 
(CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE SERVI 
determinado na respectiva ORDEM DE SERVIÇO. 
13.2.1. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
executar os serviços no local indicado, dentro do prazo e horários previstos. 
13.2.2. Os profissionais desempenharão suas atividades por hora trabalhada 
serviço 
13.3.3. Os serviços serão atestados por servidor designado e responsável 
contrato. 
13.2.4- Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Not 
de Cascavel/CE - CE, com endereço na Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 265 
Ceará, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.589.369/0001-20 e CGF sob o N° 06.920 
13.2.5- No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às no 
e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imedi 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação da 
deste instrumento. 
13.2.5.1 - Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
13.3- Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosam 

• 

• 
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Básico/Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições cor_stantes de sua proposta, bem ainda às 
normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da prestação dcs serviços que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou eni parte, o objeto do serviço em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a teaceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução. do serviço. As decisões e providências 
que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo 

da hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d)  aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem na prestação dos 
serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contntação, na forma do § 1° do artigo 65 da 
Lei n° 8.666/93; 
e) a execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcicriamento dos serviços do Município. 
14 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

14.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de pessoal e 
material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução do(s) objeto(s) licitado(s), inclusive a 
margem de lucro. 
14.2- PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção da execução aos serviços, em até 30 (TRINTA) DIAS 
após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento da execução dos serviços e o encaminhamento da 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Contratada, 
de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas dentro do prazo de validade, observadas as 
condições da proposta. 
14.2.1- Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitido recibo em 02(duas) vias, Fatura e Nota Fiscal em 
nome da Secretaria contratante da Prefeitura Municipal de Cascavel - CE, com endereço na Av. Chanceler Edson 

• Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cep: 62.850-000 -Cascavel -Ceará, inscrito no CN?.I/MF sob o n.°07.589.369/0001-20. 
14.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 
14.4- REEQUILÁBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese da sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivoE da execução do ajustado, ou ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração da execução, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
15 - DAS SANÇÕES. 

15.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua pnposta, deixar de assinar a Ordem de 
serviços/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipb de Cascavel e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais: 
15.1.1 - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de 

a) Recusar em assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
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c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do serviço/contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso [ta entrega/execução de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de serviços no enderes.o constante do cadastro, até o limite de 
15% (quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a à. 0 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execução do serviços; 
15.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na execução do serviços; 
15.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtdirnos ao desenvolvimento do serviço, às 
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outrosidocumentos que o complementem, não 

da abrangidasnos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais,' sanções previstas na Lei n° 8.666/93, 
 alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valorlobjeto da requisição, ou do valor global 
do contrato, conforme o caso; 

15.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal io prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação M'cipal --DAM. 
15.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticam nte descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus. 
15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor evido será cobrado administrativamente 
ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante process de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
15.4- O fornecedor terá o seu contrato cancelado quando: 
15.4.1- descumprir as condições do Termo de Contrato; 
15.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, né prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
15.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado; 
15.4.4- tiver presentes razões de interesse público. 	 1 

da 15.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicados após regular processo administrativo, 
 assegurada a ampla defesa e o contraditório. 	 i 
15.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os 
seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e adv ência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e ntratar com o Município de Cascavel e 
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo d até 05 (cinco) anos. 

16 - FRAUDE E CORRUPÇÃO 
.~erierek 	 . " 

16.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o pro so licitatório e a execução do contrato, 
estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 
17 — DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

17.1 - A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive p'a assinatura da ata de registro de preços, 
do(s) Contrato(s) e ORDEM DE SERVIÇOS se dará através de publica

al-  
ão em jornal de grande circulação ou 

correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereç? eletrônico válido a ser fornecido pelo 
Licitante na declaração constante das exigências dos documentos de habilitaçã, ou pelo chat da ferramenta eletrônica do 
Banco do Brasil S.A. 
17.2 - Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou revogação serão 
feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de CascavellCE, 
conforme disposto na Lei Orgânica do Município, e facultativamente em Jornal de Grande Circulação. 

Rua Otavio Felicio de Sousa, n° 2920 1 Centro 1 Cascavel 
Fone: + 55 (85) 3334-0419 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: 

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.9 

eará 1 Cep: 62.850-000 
aude.compraseyahoo.com.br  
.253-2 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

18- DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1- As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. 
18.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessãc e pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) 
de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° .666/93. 
18.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará ao afastamento do licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua imposta durante a realização da sessão 
pública deste Pregão Eletrônico. 
18.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 
18.5- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto 
dessa licitação. 
18.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de ex,ediente normal no Município, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contrário. 
18.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da Comarca 
de Cascavel/CE—CE. 
18.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMC, na Av. 
Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cep: 62.850-000, Cascavel/CE, Ceará ou através do telefone (85) 
3334.2840, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
18.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante pagamento de 
cópia reprográfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Munic-pal de Cascavel/CE, situada na Av. 
Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cep: 62.850-000, Cascavel/CE, Ceará ou através do telefone (85) 
3334.2840, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, no horário de 
08:00 às 12:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência 
dos interessados, ficando o licitante obrigado a; 

a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. • 	18.10- O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtual: 
http://municipios.tee.ce.gov.belicitacoes/,  nos termos da IN n° 04/2015-TCM-CE e www.licitacoes-e.com.br.  
18.11- O Projeto Básico/Termo de referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão 
de Pregão da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 
18.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certane, discriminadas no Anexo — Projeto 
Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
18.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 
assegurado a autoridade competente: 

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 

Cascavel/CE, 07 de julho de 2020 

isr■ : 
ris a Rodri 

Pregoeira Oficial 
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SECRETARIA DE SAÚDE 	, 
ANEXO  

TERMO DE REFERENCIA  I 

I — INFORMACÔES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ORGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE. 
2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÓRGÃO UNIDADE 
ORÇ. 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRANLV 
P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE FONTE ELEMFNTO DE 

DESPESAS 
SUBELEMENTO 

DE DESPESAS 
VALOR 

ESTIMADO 

09 01 10302.0006.2045 1211000000 3.3.50.34.00 3.3.90.34.01 7.614.360,12 

V,ALOR TOTAL ESTIMADO 7.614360,12 

3. FONTE DE RECURSO: RECEITAS DE IMPOSTO E TRANSFERENCIAS SAÚDE 
4. VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 7.614.360,12 (Sete milhões seiscentosT quatorze mil trezentos e sessenta reais e 

doze centavos). 

II — DETALHAMENTO DA DESPESA 

5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ADMITINDO-SE O FO ATO DE COOPERATIVA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES COMPLEMENTARES DE SERVIÇ ESPECIALIZADO EM SAÚDE DE 
INTERESSE DO MUNICIPIO DE CASCAVEL - CEARÁ. 

6. JUSTIFICATIVA: A assistência aos usuários é garantida pelo Sistema Único e Saúde (SUS), bem como toda a linha de 
cuidado, desde a atenção primária até os procedimentos mais complexos, de forma organizada e hierarquizada. 
A atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos serviços presta os aos usuários, com atenção acolhedora, 
resolutiva e humanizada, com seus recursos humanos e técnicos e oferece o, segundo o grau de complexidade de 
assistência requerida e sua capacidade operacional, os serviços de saúde adequa. os. 
As Unidades de Pronto Atendimento — UPA 24 Horas são Unidades pré - hospi lares de natureza pública. 
A Prestação de Serviços de Apoio Técnico, Operacional e Atividades Acessorias, conforme este Termo de Referência 
visam atender as necessidades de operacionalização da Unidade de Saúde. 
As UPA 24h são serviços públicos de saúde que integram as redes de urgênci e emergência. Constituem o componente 
pré-hospitalar fixo e estão implantadas em locais estratégicos, em conformidatie com a Política Nacional de Atenção às 
Urgências. São estruturas de complexidade intermediária, situando-se entre as Ünidades básicas de saúde e os serviços de 
emergência hospitalar. 
As Unidades têm como atividade fim o atendimento ao usuário quanto ao cuidados de saúde. Objetivam assistir a 
população com pronto atendimento médico e exames complementares pertin tes, implementado ainda a ferramenta do 
acolhimento com avaliação e classificação de risco. Estas características [reduzem o tempo de espera, evitam o 
deslocamento desnecessário e excessivo dos usuários, melhoram a atenção diminuem a sobrecarga assistencial das 
Unidades hospitalares regionais. 
Para seu adequado funcionamento técnico e administrativo, são necessárias aç-  s de logística e abastecimento específicos, 
gerenciamento de pessoas, faturamento e informações sobre saúde concement s ao atendimento do público em geral. As 
estruturas fisicas e logísticas, bem como os processos, são interligados de fo que o funcionamento de um componente 
interfere em todo o conjunto e no resultado final da prestação do serviço. 
É necessária a busca por novas formas de gestão para que muitos destes processos cursem com maior simplicidade e 
eficácia, buscando um menor custo para a administração pública. 
Neste momento, é preciso reorientar o modelo de gerenciamento dos serviços cie saúde, buscando atingir novos patamares 
de prestação dos serviços para proporcionar otimização do uso dos recursos públicos e economia nos processos de 
trabalho associados à elevada satisfação do usuário. 
Podem ser destacados como beneficios adicionais pertinentes a este modelo de serviço, a integralidade do funcionamento 
das Unidades, sem interrupções motivadas por falta de pessoal técnico espedalizado, pois a sociedade contratada ficará 
integralmente responsável pelas manutenções preventivas e corretivas. 
A SMS/CASCAVEL/CE tem reorientado o modelo de gestão e de atenção à 'saúde, visando atingir novos patamares de 
prestação dos serviços para proporcionar elevada satisfação ao usuário, associ'da ao aperfeiçoamento do uso dos recursos 
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públicos. A introdução de novos mecanismos de gerenciamento dos procclsos assistenciais faz-se necessária para 
modernizar a regulação do acesso aos serviços de saúde, fortalecer os mecgnismos de controle social, cobrir vazios 
assistenciais, enfrentar as filas de espera, a demora de atendimento e as reláções insatisfatórias entre profissionais e 
usuários. Tais fatores constituem alvo da Administração, com a finalidadi de melhorar a qualidade dos serviços, 
racionalizar e potencializar o uso de novos recursos, compartilhar gestão e invetirnentos e estabelecer novos mecanismos i 
formais de contratualização, com metas de saúde e atendimento entre os gestore . 
Diante desse fato, a gestão de algumas UPA 24 HS — Ir. Silveira, será rida por cooperativa no que abrange a 
administração dos Recursos Humanos, conforme disposto no novo contrato de stão. 
Este modelo de serviço permitirá a integralidade do funcionamento, sem inte pções motivadas por falta de ausência de 
pessoal técnico-operacional, pois a pessoa jurídica contratada ficará integralme te responsável pela contratação de pessoal 
pertinente ao especificado no Termo de Referência. Por se tratarem de unidad s complexas, optou-se pelo modelo atual 
de contratação, concentrando a gestão da prestação de serviços, já que a co atação isolada poderia ser mais morosa, 
gerando interrupção do serviço e, causando prejuízos irreparáveis ao atendimen prestado a população. 
A contratação dos serviços, atende aos preceitos constitucionais da prestação; dos serviços de assistência à saúde, pela 
previsão do art. 197 da Constituição Federal, em especial no que tange à execução de ações e serviços de saúde através de 
terceiros e pessoas jurídicas de direito privado. 
O modelo proposto de gestão de serviços obedecerá aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde — SUS, 
observando as políticas públicas voltadas para a regionalização da saúde, preserliando-se a missão da Administração 
Exercerá um papel de alta relevância no atendimento de sua população-afvo, por se tratar de unidade de elevada 
resolutividade, bem como possuirá recursos técnicos atualizados, para cornpiementação de diagnósticos e tratamentos. 
Atenderá às normas preconizadas pelo Ministério da Saúde — MS, especialmená às referentes ao atendimento humanizado 
e integral à saúde. Utilizará como contra referência hospitais, clínicas, laboFatórios e serviços complementares à sua 
vocação. 

III — DAS CONDICÕES DE EXECUÇ3j)  

7. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em aé 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão 
da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela solicitante. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de 12 (DOZE) MESES, co tado a partir da data da sua assinatura, 
admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do 'go 57, da Lei Federal n° 8.666/93, se a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa à administração. 

9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente, na proporção de execução dos serviços, em até 30 (TRINTA) 
DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e o encaminhamento da documentação 
necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Contratada. 

IV — DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tip e quantidade solicitada, o valor unitário e 
total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando to as as despesas, tributos, impostos, taxas, 
encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre osi serviços, mesmo que não estejam nestes 
documentos; 

1 11. As Secretarias Municipais poderão se valer da análise técnica dos itens propo os, antes da adjudicação e homologação da 
licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos it ns constantes no Projeto Básico/Termo de 
Referência. 

12. A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em Sua totalidade, de acordo com a necessidade 
do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de beriódicas ORDENS DE SERVIÇOS, pela 
Secretaria Gestora, constando a quantidade dos serviços a serem executados. 

V — DA FORMALIZACÃO DO CONTRATO, FISCALIZACÃO E )GESTÃO DO CONTRATO:  

13. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos contratos, 
subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o 
licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 

14. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o contrato. 
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Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicita4o pelo Licitante Vencedor durante o seu 
transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de CASCAVEL-CE. 

15. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo estabelecido, 
sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

16. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93. 
17. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 12(doze) meses, nos termos 

do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 
18. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução das serviços quando expedida a competente 

ORDEM DE SERVIÇOS. 
19. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, devendo 

ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

VI — DAS OBRIGAÇÕES 

20. DA CONTRATANTE:  
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidameme identificados, a todos os locais onde se 

fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 

c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

21. DA CONTRATADA:  
a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, observando ainda todas as normas 

técnicas que eventualmente regulem a execução dos serviços,-  responsabikzando-se ainda por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecidas; 

b) Arcar com os custos dos serviços contratados, e assumir a responsabilidade pele pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência da execução dos serviços; 

c) Responsabilizar-se técnica e clinicamente pelos serviços oferecidos; 
d) Promover a manutenção dos registros e a atualização dos profissionais que prestarão os serviços contratados; • e) A Contratada deverá ter controle total sobre os funcionários na execução dos trabalhos e atenderão às normas, 

especificações e regulamentos explicitados no Edital e às normas técnicas vigenes; 
f) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 

cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto. contratual; 
g) Substituir, de forma imediata, e as suas expensas, quaisquer dos serviços executados em desacordo com as exigências 

técnicas contidas no termo de referência/edital e minuta do contrato. 
h) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,. o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções; 
i) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 

j) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes; 

k) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na execução dos serviços, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1' do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 

1) executar os serviços de forma a não comprometer as atividades do MUNICIPIO; 
m) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, 

bem como dar ciência ao MUNICIPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato; 

n) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a execuçãc• dos serviços, assim como ao cumprimento 
das obrigações previstas no contrato; 
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o) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execu.ão dos serviços, inclusive considerados os 

casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
p) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no eniereço, conta bancária e outros julgáveis 

necessários para recebimento de correspondência; 
q) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto 

contratual; 
r) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da 

recusa, no todo ou em parte o pessoal recusados pela Administração; 
s) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, 

especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venia a tomar conhecimento ou ter acesso, ou 
que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos Ser5k0S; 

t) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à 
licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIL, da Lei n° 8.666/93, que será observado, 
quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

u) No caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às normas e exigências especificadas no Termo 
de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, a Contratante os recusara, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

22. DOS SERVIÇOS: 
VII — DOS QUANTITATIVOS 

LOTE UNICO 

Item Descrição Und. 
Quant 
Mês 

(Hora) 

Quant 
Anual 
(Hora) 

Valor 
Hora 

VR Uni. 
Montante 

A -I- B 

Valor 
Total 

Mensal 

Valor Total 
(12 meses) 

01 
Serviços 	Complementares 	de 
Médico Plantonista Clinico/Flex 
- Diurno 

Hora 522 6.264 90,00 123,13 64.273,86 771.286,32 

02 
Serviços 	Complementares 	de 
Médico Plantonista Clinico/Flex 
- Noturno e Final de Semana 

Hora 938 11.256 105,00 143,66 134.753,08 1.617.036,96 

03 
Serviços 	Complementares 	de 
Médico Plantonista Clinico/Flex- 
Feriados Nobres 

Hora 56 672 126,00 172,39 9.653,84 115.846,08 

04 
Serviços 	Complementares 	de 
Médico Plantonista Coordenador 
de Equipe - Diurno 

Hora 261 3.132 105,00 143,66 37.495,26 449.943,12 

05 

Serviços 	Complementares 	de 
Médico Plantonista Coordenador 
de Equipe - Noturno e Final de 
Semana 

Hora 469 5.628 115,00 157,33 73.787,77 885.453,24 

06 
Serviços 	Complementares 	de 
Médico Plantonista Coordenador 
de Equipe - Feriados Nobres 

Hora 28 336 138,00 188,81 5.286,68 63.440,16 

07 Serviços 	Complementares 	de 
Enfermeiro Plantonista - Diurno Hora 1.044 12.528 18,00 24,63 25.713,72 308.564,64 

08 
Serviços 	Complementares 	de 
Enfermeiro 	Plantonista 	- 
Noturno e Final de Semana 

Hora 1.876 22.512 20,57 28,14 52.790,64 633.487,68 

09 
Serviços 	Complementares 	de 
Enfermeiro 	Plantonista 	- 
Feriados Nobres 

Hora 112 1.344 24,69 33,78 3.783,36 45.400,32 

10 
Serviços 	Complementares 	de 
Farmacêutico 	Plantonista 	- 
Diurno 

Hora 1.044 12.528 18,00 24,63 25.713,72 308.564,64 
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11 
Serviços 	Complementares 	do 
Farmacêutico 	Plantonista 	- 
Noturno e Final de Semana 

Hora 1.876 22.512 20,57 28,14 52.790,64 633.487,68 

12 
Serviços 	Complementares 	de 
Farmacêutico 	Plantonista 	- 
Feriados Nobres 

Hora 112 1.344 24,69 33,77 3.782,24 45.386,88 

13 
Serviços 	Complementares 	de 
Técnico 	de 	Enfermagem 
Plantonista - Diurno 

Hora 2.610 31.320 8,56 11,71 30.563,10 366.757,20 

14 

Serviços 	Complementares 	de 
Técnico de Enfermagem 
Plantonista - Noturno e Final de 
Semana 

Hora 4.690 56.280 10,26 14,04 65.847,60 790.171,20 

15 
Serviços 	Complementares 	de 
Técnico 	de 	Enfermagem 
Plantonista - Feriados Nobres 

Hora 280 3.360 12,32 16,86 4.720,80 56.649,60 

16 Serviços 	Complementares 	de 
Técnico de Radiologia - Diurno Flora 365 4.380 31,94 43,70 15.950,50 191.406,00 

17 Serviços 	Complementares 	de 
Técnico de Radiologia - Noturno Hora 365 4.380 38,33 52,43 19.136,95 229.643,40 

18 Serviços 	Complementares 	de 
Assistente Social Hora 365 4.380 17,00 23,25 8.486,25 101.835,00 

Valor Global Estimado 7.614.360,12 
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23. DETALHAMENTO DOS SERVI OS: 

[tem Serviços Cargo Descrição dos Cargos Horas 
Mensal 

Quant. 
Anual 
(Hora) 

Valor  Hora 

01 

Serviços 
Complementares de 
Médico Plantonista 
Clinico/Flex 	.. 
Diurno 

Médico(a) 
Clínico Geral 

Realizam consultas e atendimentos 
tratam pacientes e clientes; implemen 
de prevenção de doenças e promoçã 
tanto individuais quanto coletivas; 
programas e serviços em saúde, 
perícias, 	auditorias 	e 	sindicâncias 
elaboram 	documentos 	e 
conhecimentos da área médica. 

' médicos; 
m ações 
da saúde 
ordenam 
efetuam 

médicas; 
difundem 

522 6.264 90,00 
 

02 

Serviços 
Complementares de 
Médico Plantonista 
Clinico/F*1ex 	- 
Noturno e Final de 
Semana 

Médico(a) 
Clínico Geral 

Realizam consultas e atendimentos 
tratam pacientes e clientes; implemeriam 
de prevenção de doenças e promoçãc 
tanto individuais quanto coletivas; coordenam 
programas e serviços em saúde. 
perícias, 	auditorias 	e 	sindicâncias 
elaboram 	documentos 	e 
conhecimentos da área médica. 

médicos; 
ações 

da saúde 

efetuam 
+ médicas; 
I difundem 

938 11.256 105,00 

03 

Serviços 
Complementares de 
Médico Plantonista 
Clínico/Flex-
Feriados Nobres 

Médico(a) 
Clínico Geral 

Realizam consultas e atendimentos 
tratam pacientes e clientes; implemer$am 
de prevenção de doenças e promoçâ 
tanto individuais quanto coletivas; 
programas e serviços em saúde 
perícias, 	auditorias 	e 	sindicâncias 
elaboram 	documentos 	e 
conhecimentos da área médica. 	1 

I médicos; 
ações 

da saúde 
oordenam 

efetuam 
médicas; 

I difundem 

56 672 126,00 

04 

Serviços 
Complementares de 
Médico Plantonista 
Coordenador 	de 
Equipe - Diurno 

Médico(a) 
Clínico Geral 

Realizam consultas e atendimento 
tratam pacientes e clientes; implem 
de prevenção de doenças e promoçã 
tanto individuais quanto coletivas; 
programas e serviços em saúde 
perícias, 	auditorias 	e 	sindicâncias 
elaboram 	documentos 	e 
conhecimentos 	da 	área 
Responsável pela equipe médica que 4icontra
no plantão. 

i  médicos; 
am ações 
da saúde 

oordenam 
efetuam 

médicas; 
difundem 

1 médica. 
-se 

261 3.132 105,00 

05 

Serviços 
Complementares de 
Médico Plantonista 
Coordenador 	de 
Equipe - Noturno e 
Final de Semana 

Médico(a) 
Clínico Geral 

Realizam consultas e atendimentos! 
tratam pacientes e clientes; impleme 
de prevenção de doenças e promoçà 
tanto individuais quanto coletivas; 
programas e serviços em saúde: 
perícias, 	auditorias 	e 	sindicâncias" 
elaboram 	documentos 	e 
conhecimentos da área i 
Responsável pela equipe médica que 
no plantão. 

médicos; 
tam ações 

da saúde 
coordenam 

efetuam 
médicas; 

difundem 
médica. 

contra-se 

469 5.628 115,00 

06 

Serviços 
Complementares de 
Médico Plantonista 
Coordenador 	de 
Equipe - Feriados 
Nobres 

Médico(a) 
Clinico Geral 

Realizam consultas e atendimento 
tratam pacientes e clientes; implem 
de prevenção de doenças e promoçã 
tanto individuais quanto coletivas; 
programas e serviços em saúd 
perícias, 	auditorias 	e 	sindicânciai  
elaboram 	documentos 	e 
conhecimentos 	da 	área 
Responsável pela equipe médica que I...ncontra-se 
no plantão. 

médicos; 
tarn ações 
da saúde 

oordenam 
efetuam 

médicas; 
difundem 

médica. 

28 336 138,00 

07 Serviços Enfermeiro(a) Prestam assistência ao paciente ejm cliente; 1044 12.528 18,00 
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Complementares de 
Enfermeiro 
Plantonista 	- 
Diurno 

coordenam,planejam ações e auditam s 
enfermagem e/ou perfusão. Os e 
implementam ações para a promoção 
junto à comunidade. Os perfusionist 
procedimentos de circulação extraco
hospitais. Todos os profissionais des 
ocupacional podem realizar pesquisa. 

iços de 
ermeiros 
da saúde 
realizam 
órea em 

família 

08 

Serviços 
Complementares de 
Enfermeiro 
Plantonista 	- 
Noturno e Final de 
Semana 

Enfermeiro(a) 

Prestam assistência ao paciente e/o 
coordenam,planejam ações e auditam s 
enfermagem 	e/ou 	perfusão. 	Os 
implementam ações para a promoção 
junto à comunidade. Os perfusionist 
procedimentos de circulação extraco 
hospitais. Todos os profissionais d 
ocupacional podem realizar pesquisa. 

cliente; 
ços de 

fermeiros 
da saúde 
realizam 
órea em 

família 

1.876 22.512 20,57 

09 

Serviços 
Complementares de 
Enfermeiro 
Plantonista 	- 
Feriados Nobres 

Enfermeiro(a) 

Prestam assistência ao paciente e/ 
coordenam,planejam ações e auditam 
enfermagem e/ou perfusão. Os 
implementam ações para a promoçã 
junto à comunidade. Os perfusionist 
procedimentos de circulação extraco 
hospitais. Todos os profissionais de 
ocupacional podem realizar pesquisa. 

cliente; 
rviços de 
fermeiros 
da saúde 
realizam 
órea em 

a família 

112 1.344 

.. 

24,69 

10 

Serviços 
Complementares de 
Farmacêutico 
Plantonista 	- 
Diurno 

Farmacêutico 

Realizam ações específicas de disp 
produtos e serviços farmacêutico 
produzir esses produtos e serviços 
magistral e industrial. Também reali 
de controle de qualidade de produtos 
farmacêuticos, gerenciando o arm 
distribuição e transporte desses 
Desenvolvem produtos e serviços f 
podem coordenar políticas de 
farmacêutica e atuam na regulação e 
de estabelecimentos, produtos e 
farmacêuticos. Podem realizar pesqui 
efeitos de medicamentos e outras 
sobre órgãos, tecidos e funções vitai 
humanos e dos animais. 

sacão de 
. 	Podem 

escala 
m ações 
serviços 
amento, 

produtos. 
acêuticos, 
sistência 
calização 
serviços 

a sobre os 
bstáncias 
dos seres 

1.044 12.528 18,00 

11 

Serviços 
Complementares 
do 	Farmacêutico 
Plantonista 	- 
Noturno e Final de 
Semana 

Farmacêutico 

Realizam ações específicas de disp4nsação 
produtos 	e 	serviços 	farmaceuticok. 
produzir esses produtos e serviços Jem 
magistral e industrial. Também real 
de controle de qualidade de produto 
farmacêuticos, gerenciando o arm 
distribuição 	e 	transporte 	desses 
Desenvolvem produtos e serviços 
podem 	coordenar 	políticas 	de 
farmacêutica e atuam na regulação e 
de 	estabelecimentos, 	produtos 
farmacêuticos. Podem realizar pesqu 
efeitos de medicamentos e outras 
sobre órgãos, tecidos e funções vitai 
humanos e dos animais. 

de 
Podem 
escala 
ações 

e serviços 
enamento, 
produtos. 
acêuticos, 

sistência 
scalimção 

serviços 
a sobre os 
ubstâncias 
dos seres 

1.876 22.512 20,57 

12 

Serviços 
Complementares de 
Farmacêutico 
Plantonista 	- 
Feriados Nobres 

Farmacêutico 

Realizam ações específicas de disp 
produtos e serviços farmacêuti 
produzir esses produtos e serviços 
magistral e industrial. Também real 
de controle de qualidade de produto 
farmacêuticos, gerenciando o arm 
distribuição e transporte desses 

nação de 
. 	Podem 
em escala 

ações 
e serviços 

amento, 
produtos. 

112 1.344 24,69 
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Desenvolvem produtos e serviços farmacêuticos, 
podem coordenar políticas de assistência 
farmacêutica e atuam na regulação e fiscalização 
de estabelecimentos, produtos e serviços 
farmacêuticos. Podem realizar pesquisa sobre os 
efeitos de medicamentos e outras substâncias 
sobre órgãos, tecidos e funções vitais dos seres 
humanos e dos animais. 

13 

Serviços 
Complementares de 
Técnico 	de 
Enfermagem 
Plantonista 	- 
Diurno 

Técnico(a) de 
Enfermagem 

Desempenham 	atividades 	técnicas 	de 
enfermagem em empresas públicas e privadas 
como: 	hospitais, 	clínicas 	e 	outros 
estabelecimentos de assistência médica, 
embarcações e domicílios; atuam em cirurgia, 
terapia, puericultura, pediatria, ppiquiatria, 
obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas. 
Prestam assistência ao paciente zelandb pelo seu 
conforto e bem estar, administram medicamentos 
e desempenham tarefas de instrumentação 
cirúrgica, posicionando de forma adequada o 
paciente e o instrumental. Organizam ambiente 
de trabalho e dão continuidade aos plantões. 
Trabalham em conformidade às boas práticas, 
normas e procedimentos de biossegurança. 
Realizam registros e elaboram relatórios 
técnicos. Desempenham atividades e realizam 
ações para promoção da saúde da famlEa. 

2.610 31.320 8,56 

14 

Sm-viços 
Complementares de 
Técnico 	de 
Enfermagem 
Plantonista 	- 
Noturno e Final de 
Semana 

Técnico(a) de 
Enfermagem 

Desempenham 	atividades 	técnicas 	de 
enfermagem em empresas públicas e privadas 
como: 	hospitais, 	clinicas 	e. 	outros 
estabelecimentos de assistência médica, 
embarcações e domicílios; atuam em cirurgia, 
terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, 
obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas. 
Prestam assistência ao paciente zelando pelo seu 
conforto e bem estar, administram medicamentos 
e desempenham tarefas de instrumentação 
cirúrgica, posicionando de forma adequada o 
paciente e o instrumental. Organizarei ambiente 
de trabalho e dão continuidade aos plantões. 
Trabalham em conformidade às boap práticas, 
normas e procedimentos de biossegurança. 
Realizam registros e elaboram relatórios 
técnicos. Desempenham atividades e realizam 
ações para promoção da saúde da família. 

4.690 56.280 10,26 

15 

Serviços 
Complementares de 
Técnico 	de 
Enfermagem 
Plantonista 	- 
Feriados Nobres 

Técnico(a) de 
Enfermagem 

Desempenham 	atividades 	técncas 	de 
enfermagem em empresas públicas e privadas 
como: 	hospitais, 	clínicas 	e 	outros 
estabelecimentos de assistência médica, 
embarcações e domicílios; atuam em cirurgia, 
terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, 
obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas. 
Prestam assistência ao paciente zelando pelo seu 
conforto e bem estar, administram medicamentos 
e desempenham tarefas de instrumentação 
cirúrgica, posicionando de forma adequada o 
paciente e o instrumental. Organizam ambiente 
de trabalho e dão continuidade aoá plantões. 
Trabalham em conformidade às boçs práticas, 
normas e procedimentos de biossegurança. 
Realizam 	registros 	e 	elaboram F relatórios 

280 3.360 12,32 
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técnicos. Desempenham atividades e realizam 
ações para promoção da saúde da família. 

16 

Serviços 
Complementares de 
Técnico 	de 
Radiologia 	- 
Diurno 

Técnico(a) de 
Radiologia 

Realizam 	exames 	de 	diagnóstico' 	ou 	de 
tratamento; processam imagens e/ou gráficos; 
planejam atendimento; organizam área de 
trabalho, equipamentos e acessórios;  operam 
equipamentos; preparam paciente para exame de 
diagnóstico ou de tratamento; amam na 
orientação de pacientes, familiares e cuidadores 
e trabalham com biossegurança. 

365 4.380 31,94 

17 

Serviços 
Complementares de 
Técnico 	de 
Radiologia 	- 
Noturno 

Técnico(a) de 
Radiologia 

Realizam 	exames 	de 	diagnóstico 	ou 	de 
tratamento; processam imagens e/ou. gráficos; 
planejam 	atendimento; 	organizam 	área 	de 
trabalho, equipamentos e acessórios; operam 
equipamentos; preparam paciente para exame de 
diagnóstico ou de tratamento; atuam na 
orientação de pacientes, familiares e cuidadores 
e trabalham com biossegurança. 

365 4.380 38,33 

18 
Serviços 
Complementares de 
Assistente Social 

Assistente 
Social 

Prestam serviços sociais orientando indivíduos, 
famílias, comunidade e instituições sobre 
direitos e deveres (normas, códigos e legislação), 
serviços e recursos sociais e programas de 
educação; planejam, coordenam e avaliam 
planos, 	programas 	e 	projetos 	siais 	em 
diferentes 	áreas 	de 	atuação 	profissional 
(seguridade, 	educação, 	trabalho, 	jurídica, 
habitação e outras), atuando nas esferas pública e 
privada; 	orientam 	e 	monitoram 	d.ções 	em 
desenvolvimento relacionados à economia 
doméstica, nas áreas de habitação, vestuário e 
têxteis, desenvolvimento humano, economia 
familiar, educação do consumidor, alimentação e 
saúde; desempenham tarefas administrativas e 
articulam recursos financeiros disponíveis. 

365 4.380 

... 

17,00 

IX — REQUISITOS MÍNIMOS:  

24. SÃO REQUISITOS MÍNIMOS Á PARTICIPAÇÃO DO CERTAME: 
São requisitos mínimos à participação no certame: 
24.1 Comprovações de Capacitação Técnico-Operacional de aptidão para desempenho de atividade meio, 
pertinente e compatível com o objeto da licitação, demonstrada através de ATESTADO (S) fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, SENDO ESTE(S) COM FIRMA RECONHECIDA, demonstrando que a 
proponente já forneceu/executou materiais/serviços similares ou equivalentes, na forma do disposto no inciso II do 
caput do Artigo 30 e o seu Parágrafo 1°, da Lei 8.666/93. 
24.2 Entidades de direito público que emitir o atestado, o secretário ou servidor tem FÉ PÚBLICA no exercício de 
sua função, não necessitando ter firma reconhecida, facultado ao município fazer consulta ou diligência no sentido 
de averiguar a veracidade do atestado. 
24.3. Apresentar Cópia do Registro e/ou Inscrição da empresa junto ao Conselho Regional de Medicina - CRM; 
24.4. Apresentar Cópia do Registro e/ou Inscrição da empresa junto ao Conselho Regional de Enfermagem - 
COREN; 
7.9.5 As demais EMPRESAS deverão apresentar Cópia do Registro e/ou hIscrição da empresa junto ao Conselho 
Regional de Administração - CRA, que comprove sua habilitação para o exercício das atividades. Acompanhado da 
Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na data da entrega dos envelopes, 01 (um) Administrador, 
respectivamente registrados no CRA, consoante previsto no inciso I, do I°, do art. 30, da Lei no 8.666/93. A 
comprovação de que os profissionais pertencem ao quadro permanente da Licitante dar-se-á através do Ato 
Constitutivo da empresa, devidamente atualizado, quando se tratar de sócios: Na hipótese de empregados, o vínculo 
empregatício será comprovado mediante exibição de cópias autenticadas da Carteira de Trabalho e Previdência 
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Social (CTPS), pertinente as folhas contendo os campos "admissão". No :aso de empregados pertencentes ao 
quadro técnico, dar-se- a através do contrato de prestação de serviços entre as partes. 
24.6. As empresas sediadas em outros estados da federação deverão apresentar conjuntamente o registro secundário 
da empresa junto ao Conselho Regional de Administração - CRA/CE. (RESOCUÇÃO NORMATIVA CFA N° 462, 
DE 22 DE ABRIL DE 2015. Publicado no D.O.U. n° 84 de 06/05/2015, Seçãp 1 pag. 78); 
24.6. Declaração da licitante de disponibilidade dos seus profissionais registrados nos devidos conselhos de classes, 
considerados essenciais para o cumprimento do objeto desta licitação, mediante a apresentação de declaração 
formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, conforme permissivo do § 6°do art. 30 da Lei n° 8.666/93. 

Responsáveis Pela elaboração do PB/TR: 
Margareth Teles de Queiroz - Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PRELOS 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL. 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.03.07.2020 - PE 
Data e Hora de Abertura: 	 às 	horas 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ADMITINDO-SE O FORMATO DE COOPERATIVA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
COMPLEMENTARES DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM SAÚDE DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CEARÁ. 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição Und. 
Quant 
Mês 

(Hora) 

Quant 
Anual 
(Hora) 

Valor 
Hora Encargos Montante 

A 
Taxa 
Adm. 

Despesas 
Operacionais Tributos Montante 

B 
Vil Uni. 

Montante 

Valor 
Total 

Mensal 

Valor 
Total (12 

meses) 

01 
Serviços Complementares 
de Médico Plantonista 
Clinico/Flex - Diurno 

Hora 522 6.264 90,00 

0'"? 

Serviços Complementares 
de Médico Plantonista 
Clinico/Flex - Noturno é 
Final de Semana 

Hora TiR 11 756 105 00 

03 

Serviços Complementares 
de 	Médico 	Plantonista 
Clinico/Flex- 	Feriados 
Nobres 

Hora 56 672 126,00 

04 

Serviços Complementares 
de Médico Plantonista 
Coordenador de Equipe -
Diurno 

Hora 261 3.132 105,00 

05 

Serviços Complementares 
de Médico Plantonista 
Coordenador de Equipe - 
Noturno e Final de 
Semana 

Hora 469 5.628 115,00 ( "  GIM ;:i 
X 	1 	.7'1 g  1; 
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06 

Serviços Complementares 
de Médico Plantonista 
Coordenador de Equipe -
Feriados Nobres 

Hora 28 336 138,00 

_ 

07 
Serviços Complementares 
de Enfermeiro Plantonista 
- Diurno 

Hora 1.044 12.528 18,00 

08 

Serviços Complementares 
de Enfermeiro Plantonista 
- Noturno e Final de 
Semana 

Hora 1.876 22.512 20,57 

09 
Serviços Complementares 
de Enfermeiro Plantonista 
- Feriados Nobres 

Hora 112 1.344 24,69 

10 
Serviços Complementares 
de Farmacêutico 
Plantonista - Diurno 

Hora 1.044 12.528 18,00 

11 

Serviços Complementares 
do 	Farmacêutico 
Plantonista 	- 	Noturno 	e 
Fina! de Semana 

Hora 1.876 22.512 20,57 

12 

Senri çns Cnmpl ementares 
de 	Farmacêutico 
Plantonista 	- 	Feriados 
Nobres 

Hora 112 1.344 24,69 

13 

Serviços Complementares 
de Técnico de 
Enfermagem Plantonista - 
Diurno 

Hora 2.610 31.320 8,56 

14 

Serviços Complementares 
de Técnico de 
Enfermagem Plantonista - 
Noturno e Final de 
Semana 

Hora 4.690 56.280 10,26 

OMky. 

,(11" \ :lu) 11  
N 15 

Serviços Complementares 
de 	Técnico 	de 
Enfermagem Plantonista - 

Hora 280 3.360 12,32 
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Feriados Nobres 

16 
Serviços Complementares 
de Técnico de Radiologia - 
Diurno 

Hora 365 4.380 31,94 

17 
Serviços Complementares 
de Técnico de Radiologia - 
Noturno 

Hora 365 4.380 38,33 

18 Serviços Complementares 
de Assistente Social 

Hora 365 4.380 17,00 

VALOR GLOBAL 

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 	 ( 	 )• 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Iniciar no prazo máximo de até 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇOS, pelo 
prazo de 12 (DOZE) MESES. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• Esta Proposta deverá ser anexada junto ao sistema do Banco do Brasil (www.Iicitacoes-e.com.br) em PDF 
• ELABORAR A PROPOSTA INDIVIDUALMENTE PARA CADA LOTE COTADO. 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I --Projeto Básico/Termo de 
Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas necessárias a prestação dos serviços, 
inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela prestação dos serviços objeto desta licitação. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAOES 

ITEM 01— MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste alo representada por seu (titular, sócio, 

411 	diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado c:ivil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes paul representá-lo junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.03.07.2020 - PE, 
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, 
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está 
obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO 1H 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ADMITINDO-SE O FORMATO DE COOPERATIVA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES COMPLEMENTARES DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM SAÚDE DE 
INTERESSE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CEARÁ. 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ n° 	 por intermédic de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade 11' 	  e do CPF 1-12  

	 , DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.03.07.2020 - PE que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que, er►  cumprimento ao estabelecido na Lei 
n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso )COCIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 
deste edital e seus anexos; 

• c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 
32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO RA HABILITAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ADMITINDO-SE O FORMATO DE COOPERATIVA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES COMPLEMENTARES DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM SAÚDE DE 
INTERESSE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CEARÁ. 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ n° 	, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n2 	  e do CPF 
	 , DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.03.07.2020 - PE que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, .que, tem ciência e concorda que a 
convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura do(s) Contrato(s) e ORDEM DE 
SERVIÇOS poderão se dar através de endereço eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante, sendo 
este: 

E-mail: 

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao presente 
processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadênc:a ou de conhecimento como resposta 
tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e as sanç.Ses relativas. 

c) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complemerrar, também realizar a publicação em 
jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de publicação na 

4110 	imprensa oficiai (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legai) 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°: <N.° DO CONTRATO> 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.03.07.2020 - PE 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CASCAVEL/CE. E DO OUTRO A EMPRESA 
<NOME DA EMPRESA> PARA O FIM QUE NELE 
SE DECLARA. 

• 0 município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° 07.589.369/0001-20, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. 
Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cascavel/Ce, Cep: 62.850-000, Cascavel/CE, Ceará, através da 
SECRETARIA DE <NOME DA SECRETARIA>, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). <NOME DO 
SECRETARIO GESTOR>, aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e clç outro lado a Empresa <NOME DA 
EMPRESA>, estabelecida na <ENDEREÇO DA EMPRESA>, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° <CNPJ DA 
EMPRESA>, neste ato representada pelo (a) Sr(a). <REPRESENTANTE DA EMPRESA>, portador (a) do CPF n° 
<CPF REPRESENTANTE DA EMPRESA>, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRONICO tombado sob o n° 01.03.07.2020 - PE, cujo 
objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ADMITINDO-SE O FORMATO DE COOPERATIVA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES COMPLEMENTARES DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM SAÚDE 
DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CEARÁ, em conformidade com a Lei Federal N° 
8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

• 2.1. O presente contrato tem como objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ADMITINDO-SE O 
FORMATO DE COOPERATIVA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES COMPLEMENTARES DE 
SERVIÇO ESPECIALIZADO EM SAÚDE DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CEARÁ, 
tudo em conformidade com as condições e especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência — 
ANEXO I do Edital do Processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.03.07.2020 - PE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor GLOBAL da presente avença é de <VALOR DO CONTRATO>, conforme anexo I, a ser pago na 
proporção da execução dos serviços licitados, segundo as ordens de serviçós/autorizações de execução expedidas 
pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas 
as condições do edital. 
3.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso dÓ força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do execução, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro,inicial do contrato, na forma do artigo 
65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemenio da obrigação e encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias. através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor ou através de cheque nominal. 
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3.4. Por ocasião da prestação dos serviços deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 
Fiscal. 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO 

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partirda data de sua assinatura e vigerá até 
<FINAL DA VIGÊNCIA DO CONTRATO>, admitindo-se, porém, a prcirrogação nos termos do artigo 57, da 
Lei Federal n.° 8.666/93. 
4.2. No caso dos serviços, objeto do presente contrato, ser executado na sua totalidade, antes da data de término do 
contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado. 
4.3. Independentemente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar 
apenas àquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços licitados podeçá ser feito de forma fracionada ou em 
sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado duranti o prazo de contratação, mediante a 
expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestoraí constando a quantidade de serviços a 
serem EXECUTADOS, iniciando no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da data de 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS. 
4.4.1. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço, o prestador de serviços deverá 
executar os serviços no local indicado, dentro do prazo e horários previstos. 
4.4.2. Os profissionais desempenharão suas atividades por hora trabalhada de acordo com as conveniências de cada 
serviço 
4.4.3. A ORDEM DE SERVIÇOS será emitida será via fax ao seu número de telefone ou via e-mail ao seu 
endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax e/ou e-mail com 
assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital. 
4.4.4. Os serviços serão analisados por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, que emitirá o atesto declarando a prestação dos serviços. 
4.4.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às mimas e exigências especificadas neste 
Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 
4.4.6. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do prestador de serviços por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto 
aos serviços a serem prestados. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃCIMRÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta RECEITAS DE IMPOSTO E TRANSFERÊNCIAS —
SAÚDE, na(s) dotacão(õesl o 	entária s : 

ÓRGÃO UNIU. 

ORÇ. 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/ 
PROGRAMA/P-A 

/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

. 
FONTE ELEMENTO DE 

DESPESAS 
SUBELEMENTO DE 

DESPESAS 

09 01 10.302.0006.2045 1211000000 	: 3.3.90.34.00 3.3.90.34.01 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 	 nt„..,. . _ 	..-___:_—, .2 .4==,,,z7.- ,1:.;,:,'.. :z. 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçoes ao instrumento convocatório, da 
Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/0?... 
6.2. A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 

6.2.1 - Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
6.2.2 - Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, observando 

t ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execuç-  dos serviços, responsabilizando-se 
ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualqu cláusula ou condição estabelecidas; 

6.2.3 - Arcar com os custos dos serviços contratados, e assumirá responsabilidade pelo pagamento de 
I todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estada a  e municipal, bem como, quaisquer 

encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciário,„ fiscais e comerciais resultantes da 
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execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços; 

6.2.4 — Responsabilizar-se técnica e clinicamente pelos serviços oferecidos; 
6.2.5 — Promover a manutenção dos registros e a atualização dos profissionais que prestarão os serviços 

contratados; 
6.2.6 — A Contratada deverá ter controle total sobre os funcionários na execução dos trabalhos e 

atenderão às normas, especificações e regulamentos explicitados no Edita_ e às normas técnicas vigentes; 
6.2.7 — Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou preposIns envolvidos na execução do objeto 
contratual; 

6.2.8 — Substituir, de forma imediata, e as suas expensas, quaisquer dos serviços executados em 
desacordo com as exigências técnicas contidas no termo de referência/edital e minuta do contrato. 

6.2.9 — a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

6.2.10 — responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

6.2.11 — indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medida:. convenientes; 

6.2.12 — aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 

6.2.13 — executar os serviços de forma a não comprometer as atividades do MUNICIPIO; 
6.2.14 — prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPID, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

6.2.15 — dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO no tocante a execução dos serviços, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato; 

6.2.16 — prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos 
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

6.2.17 — comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer akeração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

6.2.18 — possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual; 

6.2.19 — substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o pessoal recusados pela Administração; 

6.2.20 — manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de que venha a 
tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução 
dos serviços; 

6.2.21 — manter, durante a vigência do contrato, todas as corxlições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da 
Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

6.2.22 — No caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às normas e 
exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, a Contratante os 
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições. 

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
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6.3.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem come zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos. 

6.3.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade nE._ realização dos serviços objeto deste 
Contrato. 

6.3.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
6.3.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar 

pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
6.3.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a 

todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações 
e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados. 

CLÁUSULA SÉTIMA 	AN ÕES 

4110 7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou 
fraudar na execução do execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Cascavel/CE e será descrederaciado no Cadastro da Prefeitura de 
Cascavel/CE pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação-  das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 

I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execução de qualquer 
objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE EERVIÇOS no endereço constante do 
cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dc pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) 
dias; 
7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução do contrato requisitado; 
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarreta-  transtornos ao desenvolvimento da 
execução/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, 
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento no contrato ou em 
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Le: n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
7.2.1. Advertência; 
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
GLOBAL máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus. 
7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
7.4. A falta dos itens não poderá ser alegada como motivo de força maio- e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edita:, as multas pecuniárias previstas neste 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Municípb em favor da Contratada ou cobradas 
judicialmente, na inexistência deste. 
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7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisãD, independentemente de interpelação 
judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará res.-...indido de pleno direito, independente 
de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às 
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
• 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória. 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as 
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração- 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a Única responsável perante terceiros pelos atos praticados por seu 
pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
41.11111~. 	  

10.1. O foro da Comarca de Cascavel/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prccuradoria Geral do Município, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Cascavel/CE, ** de  ************* de *il.**. 

<NOME DO SECRETARIO GESTOR> 
SECRETARIA DE ************* 

<NOME DA EMPRESA> 
<CNPJ> 

<REPRESENTANTE DA EMPRESA> 
<CPF REPRESENTANTE DA EMPRESA> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 	 CPF. N° 	  

2. 	 CPF. N° 	  
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ANEXO I AO CONTRATO N° 	  

Item Descrição Und. 
Quant 
Mês 

(Hora) 

Quant 
Anual 
(Hora) 

Valor 
Hora 

Encargos 
Montante 

A 
Taxa 
Adm. 

Despesas 
Operacionais Tributos Montante 

B 
VR Uni. 

Montante 

Valor 
Total 

Mensal 

Valor 
Total (12 

meses) 

01 

Serviços 
Complementares 	de 
Médico 	Plantonista 
Clinico/Flex - Diurno 

Hora 522 6.264 90,00 

02 

Serviços 
Complementares 	de 
Médico 	Plantonista 
Clinico/Flex - Noturno 
	 e Final de Semana 

Hora 938 11.256 105,00 

03 

Serviços 
Complementares 	de 
Médico 	Plantonista 
Clinico/Flex- 	Feriados 
Nobres 

Hora 56 672 126,00 

04 

11.4 viços 
Complementares 	de 
Médico 	Plantonista 
Coordenador de Equipe 
	 - Diurno 

Hora 261 3.132 105,00 

05 

Serviços 
Complementares 	de 
Médico 	Plantonista 
Coordenador de Equipe 
- Noturno e Final de 
Semana 

Hora 469 5.628 115,00 

C O /4445 

06 Complementares 	de 
Médico 	Plantonista 

Hora 28 336 
Serviços  

138,00  
93 . , 
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Coordenador de Equipe 
- Feriados Nobres 

07 

Serviços 
Complementares 	de 
Enfermeiro Plantonista -
Diurno 

Hora 1.044 12.528 18,00 

08 

Serviços 
Complementares 	de 
Enfermeiro Plantonista - 
Noturno e Final de 
Semana 

Hora 1.876 22.512 20,57 

09 

Serviços 
Complementares 	de 
Enfermeiro Plantonista -
Feriados Nobres 

Hora 112 I.344 24,69 

10 
Serviços Complementares 
de Farmacêutico 
Plantonista - Diurno 

Hora 1.044 12.528 18,00 

11 

Serviços Complementares 
do 	Farmacêutico 
Plantonista 	- 	Noturno 	e 
Final de Semana 

Rgra  1 27h 7'7 517 7f1 57 

12 

Serviços Complementares 
de 	Farmacêutico 
Plantonista 	- 	Feriados 
Nobres 

Hora 112 1.344 24,69 

13 

Serviços 
Complementares 	de 
Técnico de Enfermagem 
Plantonista - Diurno 

Hora 2.610 31.320 8,56 

14 

Serviços 
Complementares 	de 
Técnico de Enfermagem 
Plantonista - Noturno e 

Hora 4.690 56.280 10,26 

ai 
1 c ":0 Iin /,5.4--;\ 

  1
TI ?' 1— o 
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Final de Semana _ 

15 

Serviços 
Complementares 	de 
Técnico de Enfermagem 
Plantonista - Feriados 
Nobres 

Hora 280 3.360 12,32 

16 

Serviços 
Complementares 	de 
Técnico de Radiologia -
Diurno 

Hora 365 4.380 31,94 

17 

Serviços 
Complementares 	de 
Técnico de Radiologia -
Noturno 

Hora 365 4.380 38,33 

18 
Serviços 
Complementares 	de 
Assistente Social 

Hora 365 4.380 17,00 

VALOR GLOBAL 
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